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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

PROJETO DE LEI n.º        , DE 2021

(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Altera  a  Lei  º  9.610,  de  19  de

fevereiro  de  1998,  para  dispensar  as

rádios  comunitárias  e  educativas  do

pagamento  de  direitos  autorais  pela

veiculação de músicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

.............................................................................................

IX – a veiculação de obras musicais pelas prestadoras de

serviço de radiodifusão comunitária ou educativa.

Parágrafo  único.  As  limitações  aos  direitos  autorais

previstas neste artigo dispensam, inclusive, a prévia e expressa

autorização  do  titular  e  a  necessidade  de  remuneração  por

parte de quem as utiliza.” (NR)

“Art.

90. ................................................................................

.............................................................................................

§ 3º O disposto no inciso III não se aplica ao serviço de

radiodifusão comunitária  ou educativa,  observada a previsão

do parágrafo único do art. 46.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

O  presente  Projeto  de  Lei  visa  à  democratização  da

comunicação pública, tendo em vista que as rádios comunitárias e educativas

são  essenciais  para  a  informação e  a  instrução  dos  grupos  sociais  menos

favorecidos  economicamente  no  Brasil.  No  entanto,  devido  ao  seu  caráter

associativo  sem fins  lucrativos,  as  emissoras  comunitárias  e  educativas  se

mostram incapazes de arcar com os custos de direitos autorais cobrados pelo

ECAD, em razão da veiculação de músicas em sua programação.

Assim,  propomos  uma  utilização  justa  e  razoável  de  obras

musicais pelas rádios comunitárias e educativas, objetivando a divulgação e o

acesso à cultura para todas as camadas da sociedade. O limite na cobrança de

ECAD  para  essas  emissoras  é  uma  socialização  do  desenvolvimento

intelectual e concretiza esse direito que é de todos os brasileiros e brasileiras.

A título de exemplo, recentemente o Tribunal Regional Federal

da 4ª Região afastou a cobrança de direitos autorais de emissora universitária,

enxergando naquele uso da obra musical valores mais preponderantes que o

simples  ganho  financeiro  (TRF  4ª  Região.  Apelação  Cível  nº  5000145-

73.2011.404.7101/RS).

Desta  forma,  buscamos  reconhecer  a  diferença  entre

emissoras comunitárias e educativas e as rádios comerciais. A distinção clara

entre seus fins e a função social das rádios comunitárias e educativas justifica

a  isenção  da  cobrança  de  direitos  autorais  de  obras  musicais  por  elas

veiculadas.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 

ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  
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VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores.  

 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS CONEXOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES 

 

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título 

oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:  

I - a fixação de suas interpretações ou execuções;  

II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou 

execuções fixadas;  

III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;  

IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de 

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente 

escolherem;  

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.  

§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus 

direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.  

§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da 

voz e imagem, quando associadas às suas atuações.  

 

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou 

execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de 

emissões, facultada sua conservação em arquivo público.  

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, 

somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no 

programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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